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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Regulamento n.º 12/2015 de 14 de Setembro de 2015

Tramitação do procedimento concursal aplicável ao recrutamento para postos de trabalho

que devam ser ocupados no mapa de pessoal da ALRAA

CAPÍTULO I

Objeto e definições

Artigo 1.º

Objeto

1 – O presente Regulamento contém a tramitação do procedimento concursal aplicável ao

recrutamento para postos de trabalho que devam ser ocupados no mapa de pessoal da

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores (ALRAA).

2 – O presente Regulamento não é aplicável ao recrutamento para cargos dirigentes.

Artigo 2.º

Definições

Para os efeitos do presente Regulamento, entende-se por:

a) “Recrutamento”, o conjunto de procedimentos que visa atrair candidatos potencialmente

qualificados, capazes de satisfazer as necessidades de pessoal do mapa de pessoal da

ALRAA;

b) “Procedimento concursal”, o conjunto de operações que visa a ocupação de postos de

trabalho necessários ao desenvolvimento das atividades e à prossecução dos objetivos

dos serviços da ALRAA;

c) “Seleção de pessoal”, o conjunto de operações, enquadrado no processo de

recrutamento, que, mediante a utilização de métodos de seleção adequados, permite

avaliar e classificar os candidatos de acordo com as competências indispensáveis à

execução das atividades inerentes ao posto de trabalho a ocupar;
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d) “Métodos de seleção”, as técnicas específicas de avaliação da adequação dos

candidatos às exigências de um determinado posto de trabalho, tendo como referência um

perfil de competências previamente definido.

CAPÍTULO II

Disposições gerais e comuns

Artigo 3.º

Modalidade do procedimento concursal

O procedimento concursal reveste a modalidade comum e destina-se ao imediato

recrutamento para ocupação de postos de trabalho previstos e não ocupados no mapa de

pessoal da ALRAA.

Artigo 4.º

Articulação do procedimento concursal

Identificada a necessidade de recrutamento, nos termos legais em vigor, o dirigente máximo

do serviço determina a publicitação de procedimento concursal comum.

Artigo 5.º

Âmbito do recrutamento

O âmbito de recrutamento é o definido no artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções

Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

Artigo 6.º

Métodos de seleção obrigatórios

1 – Quando se trate de constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de

contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, os métodos de seleção

são os previstos nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 36.º da LTFP, aprovada em anexo à Lei

n.º 35/2014, de 20 de junho.

2 – Para as situações a que se refere o n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, os métodos de seleção

são a avaliação curricular e a entrevista de avaliação de competências, podendo, no entanto,
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ser afastadas por escrito pelos candidatos, nos termos do n.º 3 do mesmo artigo,

aplicando-se-lhes os métodos previstos para os restantes candidatos.

3 – Os métodos de seleção avaliação psicológica e entrevista de avaliação de competências,

podem ser substituídos pela entrevista profissional de seleção, se a ALRAA assim o entender,

nos termos do n.º 8 do artigo 6.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2008/A, de 24 de julho,

alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/A, de 14 de outubro.

4 – Quando se trate de constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de

contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo, nos termos do n.º 5 do artigo 56.º

da LTFP, conjugado com o n.º 8 do artigo 6.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2008/A,

de 24 de julho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/A, de 14

de outubro, os métodos de seleção obrigatórios são:

a) Avaliação curricular;

b) Entrevista profissional de seleção.

5 – No caso previsto no número anterior, a ALRAA pode recorrer apenas ao método de

seleção avaliação curricular, de acordo com o n.º 6 do artigo 36.º da LTFP, situação em que a

ponderação do único método de seleção obrigatório não pode ser inferior a 55%.

6 – A ponderação, para a valoração final, das provas de conhecimento ou da avaliação

curricular não pode ser inferior a 30% e a da avaliação psicológica, da entrevista de avaliação

de competências ou da entrevista profissional de seleção, não pode ser inferior a 25%.

Artigo 7.º

Métodos de seleção facultativos ou complementares

1 - Para além dos métodos de seleção obrigatórios, a ALRAA pode, de acordo com o

conjunto de tarefas e responsabilidades inerentes aos postos de trabalho a ocupar e o perfil de

competências previamente definido, determinar a utilização de métodos de seleção facultativos

ou complementares de entre os seguintes:

a) Entrevista profissional de seleção (quando não seja utilizado como método obrigatório);

b) Avaliação de competências por portfolio;
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c) Provas físicas;

d) Exame médico;

e) Curso de formação específica.

2 – A ponderação, para a valoração final, de cada método de seleção facultativo ou

complementar não pode ser superior a 30%.

Artigo 8.º

Utilização faseada dos métodos de seleção

1 - Quando, em procedimento concursal comum, estejam em causa razões de celeridade,

designadamente quando o recrutamento seja urgente ou tenham sido admitidos candidatos em

número igual ou superior a 40, o dirigente máximo do serviço pode fasear a utilização dos

métodos de seleção, da seguinte forma:

a) Aplicação, num primeiro momento, à totalidade dos candidatos, apenas do primeiro

método obrigatório;

b) Aplicação do segundo método e dos métodos seguintes apenas a parte dos candidatos

aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por tranches sucessivas, por

ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua situação

jurídico-funcional, até à satisfação das necessidades;

c) Dispensa de aplicação do segundo método ou dos métodos seguintes aos restantes

candidatos, que se consideram excluídos, quando os candidatos aprovados nos termos

das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades que deram origem à publicitação do

procedimento concursal.

2 – A opção pela utilização faseada dos métodos de seleção pode ter lugar até ao início da

sua utilização.

3 – A fundamentação da opção referida no número anterior, quando ocorra depois de

publicitado o procedimento, é publicitada pelos meios em que o tenha sido o procedimento

concursal.
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Artigo 9.º

Provas de conhecimentos

1 – As provas de conhecimentos visam avaliar os conhecimentos académicos e, ou,

profissionais e as competências técnicas dos candidatos necessárias ao exercício de

determinada função.

2 – As competências técnicas traduzem-se na capacidade para aplicar os conhecimentos a

situações concretas e à resolução de problemas, no âmbito da atividade profissional.

3 – As provas de conhecimentos incidem sobre conteúdos de natureza genérica e, ou,

específica diretamente relacionados com as exigências da função, nomeadamente o adequado

conhecimento da língua portuguesa.

4 – As provas de conhecimentos podem assumir a forma escrita ou oral, revestindo natureza

teórica, prática ou de simulação, são de realização individual ou coletiva e podem ser

efetuadas em suporte de papel ou eletrónico e comportar mais do que uma fase.

5 – As provas teóricas podem ser constituídas por questões de desenvolvimento, de resposta

condicionada, de lacuna, de escolha múltipla e de pergunta direta.

6 – As provas práticas e de simulação devem considerar parâmetros de avaliação, tais como

perceção e compreensão da tarefa, qualidade de realização, celeridade na execução e grau de

conhecimentos técnicos demonstrados.

7 – A bibliografia ou a legislação necessárias à preparação dos temas indicados na

publicitação do procedimento é divulgada até 30 dias, contados continuamente, antes da

realização da prova de conhecimentos.

Artigo 10.º

Avaliação psicológica

1 – A avaliação psicológica visa avaliar, através de técnicas de natureza psicológica,

aptidões, características de personalidade e competências comportamentais dos candidatos e

estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo

como referência o perfil de competências previamente definido. 
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2 – A aplicação deste método de seleção é obrigatoriamente efetuada por entidade

especializada, pública ou, quando fundamentadamente se torne inviável, privada, conhecedora

do contexto específico da Assembleia Legislativa, a reconhecer mediante deliberação do

Conselho Administrativo da ALRAA.

3 – A avaliação psicológica pode comportar uma ou mais fases.

4 – Por cada candidato submetido a avaliação psicológica é elaborada uma ficha individual,

contendo a indicação das aptidões e, ou, competências avaliadas, nível atingido em cada uma

delas e o resultado final obtido.

5 – A ficha referida no número anterior deve garantir a privacidade da avaliação psicológica

perante terceiros.

6 – A revelação ou transmissão de elementos relativos à avaliação psicológica, para além dos

constantes da ficha referida no n.º 4, a outra pessoa que não o próprio candidato, constitui

quebra do dever de sigilo e responsabiliza disciplinarmente o seu autor pela infração.

7 – O resultado da avaliação psicológica tem uma validade de 18 meses, contados da data da

homologação da lista de ordenação final, podendo, durante esse período, o resultado ser

aproveitado pela ALRAA para outros procedimentos de recrutamento para postos de trabalho

idênticos.

8 – O disposto no número anterior releva, apenas, para os candidatos a quem tenha sido

aplicada a totalidade do método.

Artigo 11.º

Avaliação curricular

1 – A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a

habilitação académica ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência

adquirida e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação do desempenho

obtida.

2 – Na avaliação curricular são considerados e ponderados os elementos de maior relevância

para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais, obrigatoriamente, os seguintes:
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a) A habilitação académica ou nível de qualificação certificado pelas entidades

competentes;

b) A formação profissional, considerando-se as áreas de formação e aperfeiçoamento

profissional relacionadas com as exigências e as competências necessárias ao exercício

da função;

c) A experiência profissional com incidência sobre a execução de atividades inerentes ao

posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas;

d) A avaliação do desempenho relativo ao último período, não superior a 3 anos, em que o

candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas à do posto

de trabalho a ocupar.

Artigo 12.º

Entrevista de avaliação de competências

1 – A entrevista de avaliação de competências visa obter, através de uma relação

interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com

as competências consideradas essenciais para o exercício da função.

2 – O método deve permitir uma análise estruturada da experiência, qualificações e

motivações profissionais, através de descrições comportamentais ocorridas em situações reais

e vivenciadas pelo candidato.

3 - A entrevista de avaliação de competências é realizada por técnicos de gestão de recursos

humanos, com formação adequada para o efeito, ou por outros técnicos, desde que

previamente formados para a utilização desse método.

4 – A aplicação deste método baseia-se num guião de entrevista composto por um conjunto

de questões diretamente relacionadas com o perfil de competências previamente definido.

5 – O guião referido no número anterior deve estar associado a uma grelha de avaliação

individual que traduza a presença ou a ausência dos comportamentos em análise.
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Artigo 13.º

Entrevista profissional de seleção

1 – A entrevista profissional de seleção visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a

experiência profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante a interação

estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a

capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoais.

2 – Por cada entrevista profissional de seleção é elaborada uma ficha individual contendo o

resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação obtida em cada

um deles, devidamente fundamentada.

3 – A entrevista profissional de seleção é realizada por um júri, na presença de todos os seus

elementos, ou por, pelo menos, dois técnicos devidamente credenciados de uma entidade

especializada pública ou, quando fundamentadamente se torne inviável, privada.

4 – A entrevista profissional de seleção é pública, podendo a ela assistir todos os

interessados, sendo o local, data e hora da sua realização atempadamente afixados, através

de edital, em local visível e público das instalações da ALRAA e disponibilizados na sua página

eletrónica.

Artigo 14.º

Avaliação de competências por portfolio

1 – A avaliação de competências por portfolio visa confirmar a experiência e, ou, os

conhecimentos do candidato em áreas técnicas específicas, designadamente de natureza

artística, através da análise de uma coleção organizada de trabalhos que demonstrem as

competências técnicas detidas diretamente relacionadas com as funções a que se candidata.

2 – A aplicação do método é obrigatoriamente efetuada por um técnico com formação na

atividade inerente ao posto de trabalho a ocupar.

3 – Quando o candidato esteja presente, é aplicável à avaliação de competências por

portfolio, com as necessárias adaptações, o disposto no n.º 4 do artigo anterior.
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Artigo 15.º

Provas físicas

1 – As provas físicas destinam-se a avaliar as aptidões físicas dos candidatos necessárias à

execução das atividades inerentes aos postos de trabalho a ocupar.

2 – As provas físicas podem comportar uma ou mais fases.

3 – As condições específicas de realização e os parâmetros de avaliação das provas constam

obrigatoriamente da publicitação do procedimento concursal.

Artigo 16.º

Exame médico

1 – O exame médico visa avaliar as condições de saúde física e psíquica dos candidatos

exigidas para o exercício da função.

2 – É aplicável o disposto no n.º 1 do artigo 19.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º

7/2009, de 12 de fevereiro.

3 – É garantida a privacidade do exame médico, sendo o resultado, nos termos do n.º 3 do

artigo 19.º do Código do Trabalho, transmitido ao júri do procedimento sob a forma de

apreciação global referente à aptidão do candidato para as funções a exercer.

4 – A revelação ou transmissão de elementos que fundamentam o resultado final do exame

médico a outra pessoa que não o próprio candidato constitui contra-ordenação muito grave.

Artigo 17.º

Curso de formação específica

1 – O curso de formação específica visa promover o desenvolvimento de competências do

candidato através da aprendizagem de conteúdos e temáticas direcionadas para o exercício da

função.

2 – Os conteúdos do curso, bem como o sistema de avaliação, constam de regulamento

próprio do serviço que é identificado na publicitação do procedimento concursal.
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Artigo 18.º

Valoração dos métodos de seleção

1 – Na valoração dos métodos de seleção são adotadas diferentes escalas de classificação,

de acordo com a especificidade de cada método, sendo os resultados convertidos para a

escala de 0 a 20 valores.

2 – Nas provas de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando-se a

valoração até às centésimas.

3 - A avaliação psicológica é valorada da seguinte forma:

a) Em cada fase intermédia do método, através das menções classificativas de Apto e Não

Apto;

b) Na última fase do método, para os candidatos que o tenham completado, através dos

níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais

correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

4 – A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às

centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética simples ou ponderada

das classificações dos elementos a avaliar.

5 – A entrevista de avaliação de competências é avaliada segundo os níveis classificativos de

Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente,

as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

6 – Na entrevista profissional de seleção é adotada a escala de 0 a 20 valores,

considerando-se a valoração até às centésimas.

7 – A avaliação de competências por portfolio é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com

valoração até às centésimas.

8 – As provas físicas são avaliadas através das menções classificativas de Apto e Não Apto.

9 – O exame médico é avaliado através das menções classificativas de Apto e Não Apto.
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10 – O curso de formação específica é classificado de 0 a 20 valores, com valoração até às

centésimas, de acordo com o aproveitamento obtido pelo candidato nas matérias ministradas e

o nível de competências por ele alcançado.

11 – Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das fases que comportam, é

eliminatório pela ordem enunciada na lei, quanto aos obrigatórios, e pela ordem constante na

publicitação, quanto aos facultativos.

12 – É excluído do procedimento o candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 9,5

valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou fase seguintes.

CAPÍTULO III

Procedimento concursal comum

SECÇÃO I

Publicitação do procedimento

Artigo 19.º

Publicitação do procedimento

1 – O procedimento concursal é publicitado obrigatoriamente na Bolsa de Emprego Público

dos Açores (BEP-Açores), através de publicação integral e, facultativamente, por extrato, em

órgão de imprensa regional.

2 – A publicação integral contém, designadamente, os seguintes elementos:

a) Identificação do ato que autoriza o procedimento e da entidade que o realiza;

b) Identificação do número de postos de trabalho a ocupar e da respetiva modalidade de

vínculo de emprego público a constituir;

c) Identificação do local de trabalho onde as funções vão ser exercidas;

d) Caracterização dos postos de trabalho, em conformidade com o estabelecido no mapa

de pessoal aprovado, tendo em conta a atribuição, competência ou atividade a cumprir ou

a executar, a carreira e categoria;

e) Requisitos de admissão previstos no artigo 17.º da LTFP, aprovada em anexo à Lei n.º

35/2014, de 20 de junho;
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f) Indicação sobre a necessidade de os candidatos serem detentores de vínculo de

emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo

indeterminado e, em caso afirmativo, sobre a sua determinabilidade;

g) Menção do parecer do Conselho Administrativo, quando possam ser recrutados

trabalhadores com vínculo de emprego público a termo, ou sem vínculo de emprego

público;

h) Nível habilitacional exigido e área de formação académica ou profissional, quando

prevista no mapa de pessoal;

i) Indicação da possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou

experiência profissional, sempre que tal se pretenda e não exista impedimento legal, bem

como indicação do parecer favorável do Conselho Administrativo;

j) Requisitos legais especialmente previstos para a titularidade da categoria;

k) Indicação de que não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se

encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e ocupem postos de

trabalho afetos ao serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita

o procedimento;

l) Forma e prazo limite de apresentação da candidatura;

m) Local e endereço postal ou eletrónico onde deve ser apresentada a candidatura;

n) Métodos de seleção, incluindo a eventual identificação do requisito referido no n.º 5 do

artigo 6.º, respetiva ponderação e sistema de valoração final, bem como as restantes

indicações relativas aos métodos exigidos pelo presente Regulamento;

o) Indicação da possibilidade de opção por métodos de seleção, nos termos do n.º 3 do

artigo 36.º da LTFP, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

p) Sendo o caso, fundamentação da opção pela utilização dos métodos de seleção de

forma faseada, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º;
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q) Indicação de que o posicionamento remuneratório do trabalhador recrutado é objeto de

negociação com o empregador público, nos termos do artigo 38.º da LTFP, aprovada em

anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

r) Tipo, forma e duração das provas de conhecimentos, bem como as respetivas

temáticas;

s) Composição e identificação do júri;

t) Indicação de que as atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva

ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o

sistema de valoração final do método, são facultadas aos candidatos sempre que

solicitadas;

u) Identificação dos documentos exigidos para efeitos de admissão ou avaliação dos

candidatos e indicação sobre a possibilidade da sua apresentação por via eletrónica;

v) Forma de publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos.

4 – A publicação por extrato deve mencionar a identificação da entidade que realiza o

procedimento, o número e caracterização dos postos de trabalho a ocupar, identificando a

carreira, categoria e área de formação académica ou profissional exigida, o prazo de

candidatura, bem como a referência à BEP-Açores onde se encontra a publicação integral.

SECÇÃO II

Júri

Artigo 20.º

Designação do júri

1 – A publicitação de procedimento concursal implica a designação e constituição de um júri.

2 – O júri é designado pelo dirigente máximo do serviço.

3 – No mesmo ato são designados o membro do júri que substitui o presidente nas suas

faltas e impedimentos, bem como os suplentes dos vogais efetivos.
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Artigo 21.º

Composição do júri

1 – O júri é composto por um presidente e por dois vogais, trabalhadores da entidade que

realiza o procedimento e, ou, de outro órgão ou serviço.

2 – O presidente ou um dos outros membros do júri deve possuir formação ou experiência na

atividade inerente ao posto de trabalho a ocupar.

3 – Os membros do júri não podem estar integrados em carreira ou categoria com grau de

complexidade funcional inferior ao correspondente ao posto de trabalho a que se refere a

publicitação, exceto quando exerçam cargos de direção superior.

4 – A composição do júri deve, sempre que possível, garantir que um dos seus membros

exerça funções ou possua experiência na área de gestão de recursos humanos.

5 – Sempre que sejam candidatos ao procedimento titulares de cargos de direção superior de

1.º ou de 2.º graus, o júri é obrigatoriamente oriundo de fora da ALRAA.

6 – Sempre que a área de formação caracterizadora do posto de trabalho revele

fundamentadamente a sua conveniência, um dos membros do júri pode ser oriundo de

entidade privada e deve dispor de reconhecida competência em tal área.

7 – A composição do júri pode ser alterada por motivos de força maior, devidamente

fundamentados, nomeadamente em caso de falta de quórum.

8 – No caso previsto no número anterior, a identificação do novo júri é publicitada pelos meios

em que o tenha sido o procedimento concursal.

9 – O novo júri dá continuidade e assume integralmente todas as operações do procedimento

já efetuadas.

Artigo 22.º

Competência do júri

1 – Compete ao júri assegurar a tramitação do procedimento concursal, desde a data da sua

designação até à elaboração da lista de ordenação final, ainda que, por iniciativa ou decisão do
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dirigente máximo, o procedimento possa ser parcialmente realizado por entidade especializada

pública ou, quando fundamentadamente se torne inviável, privada, designadamente no que se

refere à aplicação de métodos de seleção.

2 – É da competência do júri a prática, designadamente, dos seguintes atos:

a) Decidir das fases que comportam os métodos de seleção, obrigatoriamente ouvidas as

entidades que os vão aplicar;

b) Selecionar os temas a abordar nas provas de conhecimentos;

c) Fixar os parâmetros de avaliação, a sua ponderação, a grelha classificativa e o sistema

de valoração final de cada método de seleção;

d) Requerer ao órgão ou serviço onde o candidato tenha exercido ou exerça funções, ou

ao próprio candidato, as informações profissionais e ou, habilitacionais que considere

relevantes para o procedimento;

e) Deliberar e fundamentar, por escrito, sobre a admissão dos candidatos que, não sendo

titulares do nível habilitacional exigido, apresentem a candidatura ao procedimento, bem

como notificá-los, e aos restantes candidatos, dessa deliberação, nos termos dos ns.º 2 a

5 do artigo 34.º da LTFP, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

f) Admitir e excluir candidatos ao procedimento, fundamentando por escrito as respetivas

deliberações;

g) Notificar por escrito os candidatos, sempre que tal seja exigido;

h) Solicitar ao dirigente máximo do serviço a colaboração de entidades especializadas,

públicas ou, quando fundamentadamente se torne inviável, privadas, quando necessário,

para a realização de parte do procedimento;

i) Dirigir a tramitação do procedimento concursal, em articulação e cooperação com as

entidades envolvidas, designadamente no que respeita à apreciação dos resultados dos

métodos de seleção por elas aplicados;
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j) Garantir aos candidatos o acesso às atas e aos documentos e a emissão de certidões

ou reproduções autenticadas, no prazo de três dias úteis contados da data da entrada, por

escrito, do pedido.

3 – Os elementos referidos na alínea c) do número anterior são definidos em momento

anterior à publicitação do procedimento.

4 – A calendarização a que o júri se propõe obedecer para o cumprimento dos prazos

estabelecidos no presente Regulamento é definida, obrigatoriamente, nos 10 dias úteis

subsequentes à data limite de apresentação de candidaturas.

Artigo 23.º

Funcionamento do júri

1 – O júri delibera com a participação efetiva e presencial de todos os seus membros,

devendo as respetivas deliberações ser tomadas por maioria e sempre por votação nominal.

2 – As deliberações do júri devem ser fundamentadas e registadas por escrito, podendo os

candidatos ter acesso, nos termos da lei, às atas e aos documentos em que elas assentam.

3 – Em caso de impugnação, as deliberações escritas são facultadas à entidade que sobre

ela tenha que decidir.

4 – O júri pode ser secretariado por pessoa a designar para esse efeito pelo dirigente máximo

do serviço.

Artigo 24.º

Prevalência das funções do júri

1 – O procedimento concursal é urgente, devendo as funções próprias do júri prevalecer

sobre todas as outras.

2 – Os membros do júri incorrem em responsabilidade disciplinar quando, injustificadamente,

não cumpram os prazos previstos no presente Regulamento e os que venham a calendarizar.
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SECÇÃO III

Candidatura

Artigo 25.º

Requisitos de admissão

1 – Apenas podem ser admitidos ao procedimento os candidatos que reúnam os requisitos

legalmente exigidos, fixados na respetiva publicitação.

2 – A verificação da reunião dos requisitos é efetuada em dois momentos:

a) Na admissão ao procedimento concursal, por deliberação do júri;

b) Na constituição do vínculo de emprego público, pela ALRAA.

3 – O candidato deve reunir os requisitos referidos no n.º 1 até à data limite de apresentação

da candidatura.

Artigo 26.º

Prazo de candidatura

A ALRAA estabelece, no respetivo ato, um prazo limite de apresentação de candidaturas,

entre um mínimo de 10 e um máximo de 15 dias úteis contados da data da publicação na

BEP-Açores.

Artigo 27.º

Forma de apresentação da candidatura

1 – A apresentação da candidatura é efetuada em suporte de papel ou eletrónico,

designadamente através do preenchimento de formulário tipo, caso em que é de utilização

obrigatória, e contém, entre outros, os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da carreira, categoria e

atividade caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento, quando não conste

expressamente do documento que suporta a candidatura;

c) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, nacionalidade, número

de identificação fiscal e endereço postal e eletrónico, caso exista;
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d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, designadamente:

i) Os previstos no artigo 17.º da LTFP, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de

junho;

ii) A identificação da relação jurídica de emprego público previamente estabelecida,

quando exista, bem como da carreira e categoria de que seja titular, da atividade que

executa e do órgão ou serviço onde exerce funções;

iii) Os relativos ao nível habilitacional e à área de formação académica ou profissional;

iv) A formação ou experiência profissional que possa substituir o nível habilitacional,

sendo o caso; e

v) Os que lei especial preveja para a titularidade da categoria correspondente.

e) Opção por métodos de seleção, nos termos do n.º 3 do artigo 36.º da LTFP, aprovada

em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, quando aplicável;

f) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos constantes da

candidatura.

2 – A apresentação da candidatura em suporte de papel é efetuada pessoalmente ou através

de correio registado, com aviso de receção, para o endereço postal do serviço, até à data limite

fixada na publicitação.

3 – No ato de receção da candidatura efetuada pessoalmente é obrigatória a passagem de

recibo.

4 – Na apresentação da candidatura ou de documentos através de correio registado com

aviso de receção, atende-se à data do respetivo registo.

5 – Quando estiver expressamente previsto na publicitação a possibilidade da apresentação

da candidatura por via eletrónica, a validação eletrónica deve ser feita por submissão do

formulário disponibilizado para esse efeito, acompanhado do respetivo currículo sempre que

este seja exigido, devendo o candidato guardar o comprovativo.
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Artigo 28.º

Apresentação de documentos

1 – A reunião dos requisitos legalmente exigidos para o recrutamento é comprovada através

de documentos apresentados aquando da candidatura ou da constituição da relação jurídica

de emprego público.

2 – A habilitação académica e profissional é comprovada pela fotocópia do respetivo

certificado ou outro documento idóneo, legalmente reconhecido para o efeito.

3 – Sempre que haja lugar à utilização dos métodos de avaliação curricular, de entrevista de

avaliação de competências, ou de entrevista profissional de seleção, o candidato deve

apresentar o currículo.

4 – Quando o método de avaliação curricular seja utilizado no procedimento, pode ser exigido

aos candidatos a apresentação de documentos comprovativos de atos por eles referidos no

currículo que possam relevar para a apreciação do seu mérito e que se encontrem

deficientemente comprovados.

5 – Os órgãos ou serviços emitem a documentação solicitada, exigível para a candidatura, no

prazo de três dias contados da data do pedido.

6 – Sempre que um ou mais candidatos exerçam funções na ALRAA, os documentos

exigidos são solicitados pelo júri ao respetivo serviço de pessoal e àquele entregues

oficiosamente.

7 – Aos candidatos referidos no número anterior não é exigida a apresentação de outros

documentos comprovativos dos factos indicados no currículo, desde que expressamente

refiram que os mesmos se encontram arquivados no seu processo individual.

8 - Os documentos exigidos para efeitos de admissão ou avaliação dos candidatos são

apresentados por via eletrónica, quando expressamente previsto na publicitação,

pessoalmente ou enviados por correio registado, com aviso de receção, para o endereço

postal do serviço, até à data limite fixada na publicitação.
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9 - A não apresentação dos documentos exigidos, nos termos do presente Regulamento,

determina:

a) A exclusão do candidato do procedimento, quando, nos termos da publicitação, a falta

desses documentos impossibilite a sua admissão ou avaliação;

b) A impossibilidade de constituição da relação jurídica de emprego público, nos restantes

casos.

10 – O júri ou a entidade empregadora pública, conforme os casos, pode, por sua iniciativa

ou a requerimento do candidato, conceder um prazo suplementar razoável para apresentação

dos documentos exigidos quando seja de admitir que a sua não apresentação atempada se

tenha devido a causas não imputáveis a dolo ou negligência do candidato.

11 – A apresentação de documento falso determina a participação à entidade competente

para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, penal.  

Artigo 29.º

Apreciação das candidaturas

1 – Terminado o prazo para apresentação de candidaturas, o júri procede, nos 10 dias úteis

seguintes, à verificação dos elementos apresentados pelos candidatos, designadamente a

reunião dos requisitos exigidos e a apresentação dos documentos essenciais à admissão ou

avaliação.

2 – Não havendo lugar à exclusão de qualquer candidato, nos cinco dias úteis seguintes à

conclusão do procedimento previsto no número anterior, convocam-se os candidatos nos

termos do n.º 3 do artigo seguinte e do n.º 1 do artigo 32.º e iniciam-se os procedimentos

relativos à utilização dos restantes métodos.

3 – Havendo lugar à exclusão de candidatos, aplica-se o disposto na seção seguinte.
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SECÇÃO IV

Exclusão e notificação de candidatos

Artigo 30.º

Exclusão e notificação

1 – Nos cinco dias úteis seguintes à conclusão do procedimento previsto no n.º 1 do artigo

anterior, os candidatos excluídos são notificados para a realização da audiência dos

interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

2 - A notificação dos candidatos é efetuada por uma das seguintes formas:

a) E-mail com recibo de entrega da notificação;

b) Ofício registado;

c) Notificação pessoal;

d) Aviso publicado na BEP-Açores.

Artigo 31.º

Pronúncia dos interessados

1 - O prazo para os interessados se pronunciarem é contado:

a) Da data do recibo de entrega do e-mail;

b) Da data do registo do ofício, respeitada a dilação de três dias do correio;

c) Da data da notificação pessoal;

d) Da data da publicação do aviso na BEP- Açores.

2 – Realizada a audiência dos interessados, o júri aprecia as questões suscitadas no prazo

de 10 dias úteis.

3 – Quando os interessados ouvidos sejam em número superior a 40, o prazo referido no

número anterior é de 20 dias úteis.

4 – Findos os prazos referidos nos números anteriores sem que tenha sido proferida

deliberação, o júri justifica, por escrito, a razão dessa omissão e tem-se por definitivamente

adotado o projeto de deliberação.
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5 – As alegações a apresentar pelos candidatos e a deliberação a proferir sobre as mesmas

podem ter por suporte um formulário tipo, caso em que é de utilização obrigatória.

6 – Os candidatos excluídos são notificados nos termos do n.º 2 do artigo anterior.

Artigo 32.º

Início da utilização dos métodos de seleção

1 – Os candidatos admitidos são convocados, no prazo de cinco dias úteis e pela forma

prevista no n.º 2 do artigo 30.º, para a realização dos métodos de seleção, com indicação do

local, data e horário em que os mesmos devem ter lugar.

2 – No mesmo prazo iniciam-se os procedimentos relativos à utilização dos métodos que não

exijam a presença dos candidatos.

SECÇÃO V

Resultados, ordenação final e recrutamento dos candidatos

Artigo 33.º

Publicitação dos resultados dos métodos de seleção

1 – A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção intercalar é efetuada

através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visível e público das instalações

da ALRAA.

2 – Os candidatos aprovados em cada método são convocados para a realização do método

seguinte pela forma prevista no n.º 2 do artigo 30.º.

Artigo 34.º

Ordenação final dos candidatos

1 – A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento é efetuada de acordo

com a escala classificativa de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das

classificações quantitativas obtidas em cada método de seleção.

2 – A lista de ordenação final dos candidatos é unitária, ainda que, no mesmo procedimento,

lhes tenham sido aplicados diferentes métodos de seleção.
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3 – A lista de ordenação final é elaborada no prazo de 10 dias úteis após a realização do

último método de seleção.

Artigo 35.º

Critérios de ordenação preferencial

1 – Em situações de igualdade de valoração, têm preferência na ordenação final os

candidatos que:

a) Se encontrem na situação prevista no n.º 1 do artigo 66.º da LTFP, aprovada em anexo

à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

b) Se encontrem em outras situações configuradas pela lei como preferenciais.

2 – A ordenação dos candidatos que se encontrem em igualdade de valoração e em situação

não configurada pela lei como preferencial é efetuada, de forma decrescente:

a) Em função da valoração obtida no primeiro método utilizado;

b) Subsistindo o empate, pela valoração sucessivamente obtida nos métodos seguintes,

quando outra forma de desempate não tenha sido fixada na publicitação do procedimento.

Artigo 36.º

Audiência dos interessados e homologação

1 – À lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e às exclusões ocorridas no

decurso da aplicação dos métodos de seleção é aplicável, com as necessárias adaptações, o

disposto nos ns.º 1 e 2 do artigo 30.º e nos ns.º 1 a 5 do artigo 31.º.

2 – No prazo de cinco dias úteis após a conclusão da audiência dos interessados, a lista

unitária de ordenação final dos candidatos aprovados, acompanhada das restantes

deliberações do júri, incluindo as relativas à admissão e exclusão de candidatos, ou da

entidade responsável pela realização do procedimento, é submetida a homologação do

dirigente máximo do serviço.

3 – No caso previsto no n.º 5 do artigo 21.º, bem como quando o dirigente máximo do serviço

seja membro do júri, a homologação da lista é da responsabilidade do Presidente da

Assembleia.
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4 – Os candidatos, incluindo os que tenham sido excluídos no decurso da aplicação dos

métodos de seleção, são notificados do ato de homologação da lista de ordenação final.

5 – A notificação referida no número anterior é efetuada pela forma prevista no n.º 2 do artigo

30.º.

6 – A lista unitária de ordenação final, após homologação, é publicada na BEP-Açores e

afixada em local visível ao público das instalações da ALRAA.

Artigo 37.º

Recrutamento

1 – O recrutamento opera-se, pela ordem decrescente da ordenação final dos candidatos e

nos termos do artigo 38.º da LTFP, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

2 – Não podem ser recrutados candidatos que, apesar de aprovados e ordenados na lista

unitária de ordenação final, se encontrem nas seguintes situações:

a) Recusem o recrutamento;

b) Recusem o acordo ou a proposta de adesão a um determinado posicionamento

remuneratório proposto pela ALRAA;

c) Apresentem documentos inadequados, falsos ou inválidos que não comprovem as

condições necessárias para a constituição da relação jurídica de emprego público;

d) Apresentem os documentos obrigatoriamente exigidos fora do prazo que lhes seja

fixado pela ALRAA;

e) Não compareçam à outorga do contrato ou à aceitação, no prazo legal, por motivos que

lhes sejam imputáveis.

3 – Os candidatos que se encontrem nas situações referidas no número anterior são

retirados da lista unitária de ordenação final.

Artigo 38.º

Cessação do procedimento concursal

1 – O procedimento concursal cessa com a ocupação dos postos de trabalho constantes da

publicitação ou, quando os postos não possam ser totalmente ocupados, por:
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a) Inexistência ou insuficiência de candidatos à prossecução do procedimento;

b) Falta de acordo na negociação do posicionamento remuneratório entre a ALRAA e os

candidatos constantes da lista unitária de ordenação final.

2 – Excecionalmente, o procedimento concursal pode, ainda, cessar por ato devidamente

fundamentado da entidade responsável pela sua realização, homologado pelo Presidente da

Assembleia, desde que não se tenha ainda procedido à ordenação final dos candidatos.

SECÇÃO VI

Garantias

Artigo 39.º

Impugnação administrativa

1 – Da exclusão do candidato do procedimento concursal pode ser interposto recurso

hierárquico ou tutelar.

2 – Quando a decisão do recurso seja favorável ao recorrente, este mantém o direito a

completar o procedimento.

3 – Da homologação da lista de ordenação final pode ser interposto recurso hierárquico ou

tutelar.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 40.º

Restituição e destruição de documentos

1 – É destruída a documentação apresentada pelos candidatos quando a sua restituição não

seja solicitada no prazo máximo de um ano após a cessação do respetivo procedimento

concursal.

2 – A documentação apresentada pelos candidatos respeitante a procedimentos concursais

que tenham sido objeto de impugnação jurisdicional só pode ser destruída ou restituída após a

execução da decisão jurisdicional.
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Artigo 41.º

Execução de decisão jurisdicional procedente

Para reconstituição da situação atual hipotética decorrente da procedência de impugnação

jurisdicional de ato procedimental que tenha impedido a imediata constituição de uma relação

jurídica de emprego público, o impugnante tem o direito a ocupar idêntico posto de trabalho,

não ocupado ou a criar no mapa de pessoal, nos termos da lei.

Artigo 42.º

Modelos de formulários

1 - São aprovados por deliberação do Conselho Administrativo os modelos de formulário tipo

a seguir mencionados:

a) Formulário de candidatura;

b) Formulário para o exercício do direito de participação dos interessados;

2 – Os formulários referidos no número anterior são de utilização obrigatória.

Artigo 43.º

Aplicação no tempo

O presente Regulamento aplica-se aos procedimentos concursais que sejam publicitados

após a data da sua entrada em vigor.

Artigo 44.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 2083/2015 de 14 de Setembro de 2015

Nos termos do n.º 2 do artigo 10.º do Regulamento anexo à Resolução do Conselho do
Governo n.º 101/2013, de 8 de outubro, e sem prejuízo do previsto pela alínea c) do artigo 8.º
do mesmo normativo, determino a abertura do período de revalidações das candidaturas do
primeiro semestre do 2.º ano, já realizadas ao abrigo do Programa REQUALIFICAR, no
período compreendido entre 21 de setembro a 16 de novembro de 2015, podendo,
excecionalmente e em casos devidamente fundamentados serem aceites revalidações fora do
referido prazo, mediante autorização devida.

11 de setembro de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Despacho n.º 2084/2015 de 14 de Setembro de 2015

Nos termos do disposto nos n.ºs 1 e 3 do art.º 11.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2005/A, de 3 de agosto e do Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2007/A, de 23 de março,
e atento o despacho conjunto com Sua Excelência o Vice-Presidente do Governo Regional,
autorizo a cedência do lote n.º 24, sito à Quinta de Nossa Senhora da Piedade, Carreira Moniz
Delgado, freguesia de Ponta Garça, do concelho de Vila Franca do Campo, inscrito sob o
artigo matricial urbano n.º 1966 e descrito na Conservatória do Registo Predial de Vila Franca
do Campo com o n.º 2078/20000321, da referida freguesia e concelho, a Vítor Manuel Correia
Pacheco, casado, e aprovo a respetiva minuta.

Nos termos conjugados do artigo 9.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24
de julho, que altera a Orgânica do XI Governo Regional dos Açores, com as disposições dos
artigos 44.º a 49.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e no uso dos poderes que me foram delegados pelo
Presidente do Governo Regional, através do Despacho n.º 1205/2014, de 18 de julho de 2014,
publicado na II Série, n.º 137, do JORAA, subdelego no Diretor Regional de Habitação, Carlos
Manuel Redondo Faias, em nome e representação da Região Autónoma dos Açores, a outorga
do auto de cessão do prédio acima referenciado.

8 de setembro de 2015. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.
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S.R. DA SAÚDE
Despacho n.º 2085/2015 de 14 de Setembro de 2015

As crianças e jovens em risco têm vindo a merecer, nas últimas décadas, uma maior atenção
por parte da sociedade e, em especial, das entidades com competência em matéria de
vigilância na infância e juventude.

Destaca -se, neste domínio, a consagração, ao nível da lei fundamental, do direito das
crianças à proteção da sociedade e do Estado, com vista ao seu desenvolvimento integral,
quer no âmbito do artigo 69.º da Constituição da República Portuguesa, quer no âmbito da
Convenção dos Direitos da Criança, ratificada por resolução da Assembleia da República.

No mesmo sentido, atribui a Lei de Bases da Saúde, na alínea c) do n.º 1 da base II,
particular relevo às crianças e adolescentes, ao considerá-los como «grupos sujeitos a maiores
riscos», para eles preconizando a tomada de «medidas especiais», tendo sido acompanhada,
quanto aos princípios orientadores da intervenção de diferentes áreas de responsabilidade do
Estado, entre eles a da saúde, pela Lei n.º 147/99, de 1 de setembro, alterada pela Lei n.º
31/2003, de 22 de agosto, que institui o Regime Geral da Proteção de Crianças e Jovens em
Perigo (RGPCJP).

Efetivamente, a classificação internacional de doenças da Organização Mundial de Saúde
tipifica e carateriza tais atos e omissões, quer sob a forma de negligência e abandono, quer de
maus tratos físicos, de abuso sexual e de maus tratos psicológicos, como colocando desafios
particulares aos profissionais de saúde, quer a nível dos cuidados de saúde primários, quer a
nível de cuidados hospitalares.

Os profissionais de saúde, por inerência das funções que desempenham, têm
responsabilidade particular na deteção precoce de fatores de risco, de sinais de alarme e na
sinalização de crianças e jovens em risco, ou em evolução para verdadeiro perigo, pelo que há
que criar, ou reformular onde existam, modelos organizativos e formas mais estruturadas de
ação de cuidados de saúde que assegurem mecanismos, cada vez mais qualificados e
efetivos, para intervir neste contexto.

O presente despacho tem como objetivo a constituição de uma rede de núcleos de apoio a
crianças e jovens em risco nos hospitais e nas unidades de saúde de ilha (USI) do Serviço
Regional de Saúde (SRS).

Estes núcleos abrangem as crianças e jovens com idades até aos 18 anos, nos diferentes
contextos de vida, podendo, no entanto, a intervenção perdurar até aos 21 anos, sempre que
esta tenha tido início antes da maioridade, e a partir dela quando o jovem a solicite, conforme o
previsto no RJPCJP.
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Assim, ao abrigo do disposto nas alíneas a) e h) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores e na alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º da
orgânica da Secretaria Regional da Saúde, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º
5/2013/A, de 21 de junho, determino o seguinte:

1 - As USI e os hospitais do SRS com atendimento pediátrico devem dispor de equipas
pluridisciplinares, designadas por núcleos de apoio a crianças e jovens em risco (NACJR), no
primeiro caso, e por núcleos hospitalares de apoio a crianças e jovens em risco (NHACJR), no
segundo, que apoiem os profissionais nas intervenções neste domínio, articulando-se e
cooperando com outros serviços e instituições.

2 - Cada núcleo deve ser concretizado mediante ato formal do órgão de gestão da entidade
em que é criado, no qual será designada a equipa de profissionais que o integra.

3 - No âmbito das Unidades de Saúde de Ilha, cada NACJR é composto, no mínimo, por um
médico, um enfermeiro e outro (s) profissional (ais) de saúde, designadamente, das áreas de
saúde mental e ou do serviço social e que se identifiquem com os objetivos propostos;

4 - Em cada Unidade de Saúde de Ilha deve existir, pelo menos, um NACJR inserido na
unidade funcional considerada mais adequada pela respetiva organização, de acordo com os
normativos aplicáveis.

4.1 - Sempre que as características sócio-demográficas, ou outras, o exijam, poderá haver
lugar à criação de mais núcleos na mesma Unidade de Saúde de Ilha.

5 - Nos hospitais com atendimento pediátrico, o NAHCJR é composto, no mínimo, por um
médico pediatra, um enfermeiro e um técnico de serviço social, devendo, sempre que possível,
integrar um profissional de saúde mental e ou de outros sectores, nomeadamente, do jurídico,
com formação na área.

6 - O número de elementos de cada grupo profissional indicado nos números anteriores
poderá ser aumentado ou reduzido em função das necessidades e disponibilidades, quer nos
NACJR, quer nos NHACJR, em função da dimensão da população abrangida e em função das
características específicas do meio em que se inserem.

7 - Sem prejuízo da atividade e da aplicação das boas práticas em todas as modalidades de
prestação de cuidados personalizados, em matéria de crianças e jovens em risco, são
atribuídas aos núcleos as seguintes funções:

a) Contribuir para a informação prestada à população e sensibilizar os profissionais do
sector administrativo e técnico, dos diferentes serviços, para a problemática das
crianças e jovens em risco;

b) Incrementar a formação e preparação dos profissionais, na matéria;
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c) Coletar e organizar a informação casuística sobre as situações de maus tratos em
crianças e jovens atendidos na USI ou no hospital, conforme aplicável, em articulação
com as estruturas de vigilância de saúde pública;

d) Prestar apoio de consultadoria aos profissionais e equipas de saúde no que respeita à
sinalização, acompanhamento ou encaminhamento dos casos;

e) Gerir, a título excecional, as situações clínicas que, pelas características que
apresentem, possam ser acompanhados a nível da USI, ou do hospital, conforme
aplicável, e que, pelo seu carácter de urgência em matéria de perigo, transcendam as
capacidades de intervenção dos outros profissionais ou equipas da instituição;

f) Fomentar o estabelecimento de mecanismos de cooperação intrainstitucional no domínio
das crianças e jovens em risco, quer, no âmbito das equipas profissionais das Unidades
de Saúde de Ilha, quer a nível das diversas especialidades, serviços e departamentos
dos hospitais com atendimento pediátrico;

g) Estabelecer a colaboração com outros projetos e recursos comunitários que contribuem
para a prevenção e acompanhamento das situações de crianças e jovens em risco,
conforme preceituado na lei de proteção de crianças e jovens em perigo, com vista a
reforçar o primeiro nível de intervenção nesta matéria e a incrementar a aplicação do
princípio da subsidiariedade;

h) Mobilizar a rede de recursos internos da USI e dinamizar a rede social, de modo a
assegurar o acompanhamento dos casos;

i) Assegurar a articulação funcional com os outros núcleos criados na rede a nível de
cuidados primários e a nível hospitalar com as comissões de proteção de crianças e
jovens (CPCJ) e com o Ministério Público junto dos Tribunais, de acordo com os
preceitos legais e normativos em vigor.

8 - Compete à Direção Regional da Saúde (DRS) a coordenação e acompanhamento dos
núcleos, designadamente:

a) Definir as linhas orientadoras da formação contínua das equipas que constituem os
núcleos e acompanhar o processo;

b) Definir e proceder à divulgação dos princípios da boa prática, através, nomeadamente,
da difusão de documentação técnica e normativa adequada;

c) Promover a criação de protocolos de atuação intersectoriais neste âmbito;

d) Recolher e organizar a informação produzida a nível nacional e regional e emitir
orientações em conformidade.

9 - Cada USI/Hospital deverá designar um coordenador que assegurará a ligação com a
Direção Regional da Saúde.
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7 de setembro de 2015. - O Secretário Regional da Saúde, Luís Mendes Cabral.

S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Despacho n.º 2086/2015 de 14 de Setembro de 2015

Considerando que a Associação Despe-te-que-suas foi convidada pela Câmara Municipal de
Ponta Delgada para apresentar a peça de teatro “Asas e Raízes” em Ponta Delgada, no
período de 10 a 11 de setembro de 2015;

Considerando que com este evento dirigido ao público infantojuvenil a associação pretende
incentivar os jovens para uma cidadania ativa, através da mensagem do texto dramatúrgico
encenado;

Considerando que para participar neste evento, alguns colaboradores serão obrigados a faltar
ao desempenho da sua atividade profissional no período em que decorre esta iniciativa;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio, estabelece o
regime jurídico regional de dispensas do exercício efetivo de funções profissionais, requisições
e relevação de faltas, por períodos limitados, para organização ou participação em atividades
sociais, culturais, associativas e desportivas;

Considerando que, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º
9/2000/A, de 10 de maio, as dispensas previstas no citado diploma dependem da declaração
de reconhecido interesse público dos eventos para os quais as mesmas são requeridas, sendo
esta uma competência cometida ao membro do governo da área do correspondente evento;

Considerando que o Secretário Regional da Educação e Cultura exerce competências na
área da Cultura, nos termos da alínea c) do artigo 11º e da alínea a) do n.º 5 do artigo 16.º,
ambos do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, que aprovou a
reestruturação da orgânica do XI Governo Regional dos Açores;

Assim, nos termos e para os efeitos previstos nos n.ºs 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio e tendo em conta o previsto na alínea d), do
artigo 11.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2012/A, de 27 de novembro, declaro de
reconhecido interesse público a apresentação da peça de teatro “Asas e Raízes”, em Ponta
Delgada, no período de 10 e 11 de setembro de 2015.

10 de setembro de 2015. - O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas
de Meneses.
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S.R. DO TURISMO E TRANSPORTES
Despacho n.º 2087/2015 de 14 de Setembro de 2015

Considerando que pela Resolução n.º 33/2015, de 4 de março, o Conselho de Governo
resolveu fixar em € 5.354.186,00 (cinco milhões, trezentos e cinquenta e quatro mil, cento e
oitenta e seis euros) o limite máximo do montante global das comparticipações financeiras a
atribuir em 2015, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 30/2006/A, de 8 de agosto, que
define o regime aplicável aos contratos programa com vista à atribuição de comparticipações
financeiras a iniciativas assentes em programas anuais e plurianuais com interesse para o
desenvolvimento do turismo nos Açores;

Considerando, em conformidade com o n.º 3 da Resolução n.º 33/2015, de 4 de março, que
compete ao Secretário Regional do Turismo e Transportes autorizar a realização da despesa
decorrente dos contratos programa, aprovar as respetivas minutas e proceder à sua outorga,
em nome e representação da Região Autónoma dos Açores;

Considerando ainda que, em conformidade com a mencionada resolução, ao Secretário
Regional do Turismo e Transportes compete definir, por despacho, o enquadramento
orçamental com os encargos resultantes dos contratos programa, nos programas que lhe
estão adstritos no respetivo Plano Regional Anual.

Assim, em conformidade com o disposto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 10.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 30/2006/A, de 8 de agosto, e no uso dos poderes que me são conferidos pelos
n.ºs 3 e 4 da Resolução do Conselho do Governo n.º 33/2015, de 4 de março, determino:

1 – Autorizar a celebração de contrato programa com interesse para o desenvolvimento do
turismo, com a Associação Turismo Açores, no valor de € 3.186.686,00 (três milhões, cento e
oitenta e seis mil, seiscentos e oitenta e seis euros), visando a execução de um plano de ações
de promoção turística da Região, entre março de 2015 e março de 2016, nos seguintes
mercados emissores: Portugal Continental; Alemanha; Áustria; Reino Unido; Espanha; França;
Noruega; Finlândia; Suécia; Dinamarca; Holanda; Itália; USA; Canadá; Suíça; Polónia;
República Checa e Bélgica. Estas ações compreendem a participação em Feiras e Workshops,
Viagens Educacionais e Press-trips, Apoio a Campanhas de Marketing e a Operadores,
Representação Internacional através da contratação de Promotores, Marketing e Publicidade,
Consultadoria e Relações Públicas.

2 – Aprovar a minuta do contrato programa referido no número anterior.

3 – Os encargos resultantes do contrato programa referido no n.º 1 serão suportados pelas
dotações do Capítulo 50, Programa 4, Projeto 4.1, Ação 4.1.11, Classificação Económica
04.07.01.B.

4 – O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura.
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26 de agosto de 2015. - O Secretário Regional do Turismo e Transportes, Vítor Manuel
Ângelo de Fraga.

S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Portaria n.º 1293/2015 de 14 de Setembro de 2015

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, através do Secretário Regional da
Agricultura e Ambiente, ao abrigo do disposto nos artigos 2.º, 4.º e 10.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 31/2008/A, de 25 de julho, bem como da Área 1 do artigo 3.º e do artigo 5.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 22/2011/A, de 18 de outubro, atribuir à Associação de
Avicultores da Ilha Terceira, Rua de Trás, 9700 Ribeirinha, um apoio financeiro no valor de
4.418,79 € (quatro mil, quatrocentos e dezoito euros e setenta e nove cêntimos), a ser
processado pela dotação inscrita no Capítulo 50, Programa 2 – Agricultura, Florestas e
Desenvolvimento Rural, Projeto 02.02 – Modernização das Explorações Agrícolas, Ação C –
Formação Profissional, Experimentação e Aconselhamento Agrícola, classificação económica
08.07.01. C – Transferências de capital – instituições sem fins lucrativos, do Plano de
Investimentos da Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente, para o ano de 2015.

07 de setembro de 2015. - O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luís Nuno Ponte
Neto de Viveiros.

S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Portaria n.º 1294/2015 de 14 de Setembro de 2015

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, através do Secretário Regional da
Agricultura e Ambiente, ao abrigo do disposto nos artigos 2.º, 4.º e 10.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 31/2008/A, de 25 de julho, bem como da Área 1 e Área 2 do artigo 3.º e dos
artigos 5.º e 6.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 22/2011/A, de 18 de outubro, atribuir à
Associação Regional de Criadores de Toiros de Tourada à Corda, Edifício da Junta de
Freguesia, 24, 1.º andar, ao Terreiro do Posto Santo, 9700-238 Angra do Heroísmo, um apoio
financeiro no valor de 20.800,00 € (vinte mil e oitocentos euros), a ser processado pela
dotação inscrita no Capítulo 50, Programa 2 – Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural,
Projeto 02.02 – Modernização das Explorações Agrícolas, Ação C – Formação Profissional,
Experimentação e Aconselhamento Agrícola, classificação económica 08.07.01. C –
Transferências de capital – instituições sem fins lucrativos, do Plano de Investimentos da
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente, para o ano de 2015.
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07 de setembro de 2015. - O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luís Nuno Ponte
Neto de Viveiros.

S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Portaria n.º 1295/2015 de 14 de Setembro de 2015

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, através do Secretário Regional da
Agricultura e Ambiente, ao abrigo do disposto nos artigos 2.º, 4.º e 10.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 31/2008/A, de 25 de julho, bom como da Área 1 e Área 2 do artigo 3.º e dos
artigos 5.º e 6.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 22/2011/A, de 18 de outubro, atribuir à
Associação de Avicultores da Ilha Terceira, Rua de Trás, Ribeirinha, 9700 Angra do Heroísmo,
um apoio financeiro no valor de 11.177,22 € (onze mil, cento e setenta e sete euros e vinte e
dois cêntimos), a ser processado pela dotação inscrita no Capítulo 50, Programa 2 –
Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural, Projeto 02.02 – Modernização das
Explorações Agrícolas, Ação C – Formação Profissional, Experimentação e Aconselhamento
Agrícola, classificação económica 08.07.01. C – Transferências de capital – instituições sem
fins lucrativos, do Plano de Investimentos da Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente,
para o ano de 2015.

07 de setembro de 2015. - O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luís Nuno Ponte
Neto de Viveiros.

S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Portaria n.º 1296/2015 de 14 de Setembro de 2015

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, através do Secretário Regional da
Agricultura e Ambiente, ao abrigo do disposto nos artigos 2.º, 4.º e 10.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 31/2008/A, de 25 de julho, bem como da Área 1 do artigo 3.º e do artigo 5.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 22/2011/A, de 18 de outubro, atribuir ao Núcleo de
Criadores de Bovinos de Raças de Carne da Ilha Terceira, Recinto da Feira Agrícola, Vinha
Brava, 9700-240 Angra do Heroísmo, um apoio financeiro no valor de 18.188,02 € (dezoito mil,
cento e oitenta e oito euros e dois cêntimos), a ser processado pela dotação inscrita no
Capítulo 50, Programa 2 – Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural, Projeto 02.02 –
Modernização das Explorações Agrícolas, Ação C – Formação Profissional, Experimentação e
Aconselhamento Agrícola, classificação económica 08.07.01. C – Transferências de capital –
instituições sem fins lucrativos, do Plano de Investimentos da Secretaria Regional da
Agricultura e Ambiente, para o ano de 2015.
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07 de setembro de 2015. - O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luís Nuno Ponte
Neto de Viveiros.

S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Portaria n.º 1297/2015 de 14 de Setembro de 2015

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, através do Secretário Regional da
Agricultura e Ambiente, ao abrigo do disposto nos artigos 2.º, 4.º e 10.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 31/2008/A, de 25 de julho, bem como das Áreas 1 e 2 do artigo 3.º e dos artigos
5.º e 6.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 22/2011/A, de 18 de outubro, atribuir à
Associação Equestre Micaelense, Recinto da Feira – Campo de Santana, 9600 Ribeira Grande
um apoio financeiro no valor de 37.325,76 € (trinta e sete mil, trezentos e vinte e cinco euros e
setenta e seis cêntimos), a ser processado pela dotação inscrita no Capítulo 50, Programa 2 –
Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural, Projeto 02.02 – Modernização das
Explorações Agrícolas, Ação C – Formação Profissional, Experimentação e Aconselhamento
Agrícola, classificação económica 08.07.01. C – Transferências de capital – instituições sem
fins lucrativos, do Plano de Investimentos da Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente,
para o ano de 2015.

07 de setembro de 2015. - O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luís Nuno Ponte
Neto de Viveiros.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 2088/2015 de 14 de Setembro de 2015

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, nos termos das
alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de
julho;

Considerando a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente no
cumprimento dos artigos 33.º e 34.º da Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de
dezembro, na redação do Decreto-Lei n.º 130/2012, de 22 de junho;

Considerando a importância da conservação da natureza e da biodiversidade da Região,
designadamente no tocante ao cumprimento das alíneas d) do artigo 10.º e b) do artigo 11.º,
ambos da Lei de Bases da Política de Ambiente, aprovada pela Lei n.º 19/2014, de 14 de abril;
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Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente insuficientes
para realizar a referida remoção em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia: Freguesia Limpa”, o qual visa
reconhecer e distinguir, entre outros, o bom desempenho ambiental das Freguesias;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza, remoção e
destino final dos resíduos no espaço público, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo do disposto das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia da Feteira.

1. É atribuída à Junta de Freguesia da Feteira, concelho de Angra do Heroísmo, ilha Terceira,
um apoio financeiro no valor de 2.500,00€ (dois mil e quinhentos euros), para a recolha de
resíduos abandonados em espaços públicos, desobstrução de linhas de água afluentes a
zonas urbanas e operações de proteção da biodiversidade, no âmbito do Programa “Eco
Freguesia, Freguesia Limpa”.

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2015.

17 de agosto de 2015. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 2089/2015 de 14 de Setembro de 2015

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, nos termos das
alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de
julho;
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Considerando a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente no
cumprimento dos artigos 33.º e 34.º da Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de
dezembro, na redação do Decreto-Lei n.º 130/2012, de 22 de junho;

Considerando a importância da conservação da natureza e da biodiversidade da Região,
designadamente no tocante ao cumprimento das alíneas d) do artigo 10.º e b) do artigo 11.º,
ambos da Lei de Bases da Política de Ambiente, aprovada pela Lei n.º 19/2014, de 14 de abril;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente insuficientes
para realizar a referida remoção em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia: Freguesia Limpa”, o qual visa
reconhecer e distinguir, entre outros, o bom desempenho ambiental das Freguesias;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza, remoção e
destino final dos resíduos no espaço público, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo do disposto das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia de Posto Santo.

1. É atribuída à Junta de Freguesia de Posto Santo, concelho de Angra do Heroísmo, ilha
Terceira, um apoio financeiro no valor de 2.500,00€ (dois mil e quinhentos euros), para a
recolha de resíduos abandonados em espaços públicos, desobstrução de linhas de água
afluentes a zonas urbanas e operações de proteção da biodiversidade, no âmbito do Programa
“Eco Freguesia, Freguesia Limpa”.

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2015.

17 de agosto de 2015. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.
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DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 2090/2015 de 14 de Setembro de 2015

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, nos termos das
alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de
julho;

Considerando a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente no
cumprimento dos artigos 33.º e 34.º da Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de
dezembro, na redação do Decreto-Lei n.º 130/2012, de 22 de junho;

Considerando a importância da conservação da natureza e da biodiversidade da Região,
designadamente no tocante ao cumprimento das alíneas d) do artigo 10.º e b) do artigo 11.º,
ambos da Lei de Bases da Política de Ambiente, aprovada pela Lei n.º 19/2014, de 14 de abril;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente insuficientes
para realizar a referida remoção em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia: Freguesia Limpa”, o qual visa
reconhecer e distinguir, entre outros, o bom desempenho ambiental das Freguesias;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza, remoção e
destino final dos resíduos no espaço público, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo do disposto das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia de Raminho.

1. É atribuída à Junta de Freguesia de Raminho, concelho de Angra do Heroísmo, ilha
Terceira, um apoio financeiro no valor de 2.500,00€ (dois mil e quinhentos euros), para a
recolha de resíduos abandonados em espaços públicos, desobstrução de linhas de água
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afluentes a zonas urbanas e operações de proteção da biodiversidade, no âmbito do Programa
“Eco Freguesia, Freguesia Limpa”.

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2015.

17 de agosto de 2015. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 2091/2015 de 14 de Setembro de 2015

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, nos termos das
alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de
julho;

Considerando a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente no
cumprimento dos artigos 33.º e 34.º da Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de
dezembro, na redação do Decreto-Lei n.º 130/2012, de 22 de junho;

Considerando a importância da conservação da natureza e da biodiversidade da Região,
designadamente no tocante ao cumprimento das alíneas d) do artigo 10.º e b) do artigo 11.º,
ambos da Lei de Bases da Política de Ambiente, aprovada pela Lei n.º 19/2014, de 14 de abril;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente insuficientes
para realizar a referida remoção em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia: Freguesia Limpa”, o qual visa
reconhecer e distinguir, entre outros, o bom desempenho ambiental das Freguesias;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza, remoção e
destino final dos resíduos no espaço público, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo do disposto das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
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alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia de Santa Bárbara.

1. É atribuída à Junta de Freguesia de Santa Bárbara, concelho de Angra do Heroísmo, ilha
Terceira, um apoio financeiro no valor de 3.000,00€ (três mil euros), para a recolha de resíduos
abandonados em espaços públicos, desobstrução de linhas de água afluentes a zonas
urbanas e operações de proteção da biodiversidade, no âmbito do Programa “Eco Freguesia,
Freguesia Limpa”.

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2015.

17 de agosto de 2015. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 2092/2015 de 14 de Setembro de 2015

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, nos termos das
alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de
julho;

Considerando a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente no
cumprimento dos artigos 33.º e 34.º da Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de
dezembro, na redação do Decreto-Lei n.º 130/2012, de 22 de junho;

Considerando a importância da conservação da natureza e da biodiversidade da Região,
designadamente no tocante ao cumprimento das alíneas d) do artigo 10.º e b) do artigo 11.º,
ambos da Lei de Bases da Política de Ambiente, aprovada pela Lei n.º 19/2014, de 14 de abril;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente insuficientes
para realizar a referida remoção em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;
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Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia: Freguesia Limpa”, o qual visa
reconhecer e distinguir, entre outros, o bom desempenho ambiental das Freguesias;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza, remoção e
destino final dos resíduos no espaço público, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo do disposto das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia de São Mateus da Calheta.

1. É atribuída à Junta de Freguesia de São Mateus da Calheta, concelho de Angra do
Heroísmo, ilha Terceira, um apoio financeiro no valor de 3.000,00€ (três mil euros), para a
recolha de resíduos abandonados em espaços públicos, desobstrução de linhas de água
afluentes a zonas urbanas e operações de proteção da biodiversidade, no âmbito do Programa
“Eco Freguesia, Freguesia Limpa”.

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2015.

17 de agosto de 2015. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 2093/2015 de 14 de Setembro de 2015

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, nos termos das
alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de
julho;

Considerando a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente no
cumprimento dos artigos 33.º e 34.º da Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de
dezembro, na redação do Decreto-Lei n.º 130/2012, de 22 de junho;
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Considerando a importância da conservação da natureza e da biodiversidade da Região,
designadamente no tocante ao cumprimento das alíneas d) do artigo 10.º e b) do artigo 11.º,
ambos da Lei de Bases da Política de Ambiente, aprovada pela Lei n.º 19/2014, de 14 de abril;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente insuficientes
para realizar a referida remoção em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia: Freguesia Limpa”, o qual visa
reconhecer e distinguir, entre outros, o bom desempenho ambiental das Freguesias;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza, remoção e
destino final dos resíduos no espaço público, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo do disposto das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia da Serreta.

1. É atribuída à Junta de Freguesia da Serreta, concelho de Angra do Heroísmo, ilha
Terceira, um apoio financeiro no valor de 3.000,00€ (três mil euros), para a recolha de resíduos
abandonados em espaços públicos, desobstrução de linhas de água afluentes a zonas
urbanas e operações de proteção da biodiversidade, no âmbito do Programa “Eco Freguesia,
Freguesia Limpa”.

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2015.

17 de agosto de 2015. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.
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DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 2094/2015 de 14 de Setembro de 2015

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, nos termos das
alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de
julho;

Considerando a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente no
cumprimento dos artigos 33.º e 34.º da Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de
dezembro, na redação do Decreto-Lei n.º 130/2012, de 22 de junho;

Considerando a importância da conservação da natureza e da biodiversidade da Região,
designadamente no tocante ao cumprimento das alíneas d) do artigo 10.º e b) do artigo 11.º,
ambos da Lei de Bases da Política de Ambiente, aprovada pela Lei n.º 19/2014, de 14 de abril;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente insuficientes
para realizar a referida remoção em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia: Freguesia Limpa”, o qual visa
reconhecer e distinguir, entre outros, o bom desempenho ambiental das Freguesias;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza, remoção e
destino final dos resíduos no espaço público, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo do disposto das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia de Terra Chã.

1. É atribuída à Junta de Freguesia de Terra Chã, concelho de Angra do Heroísmo, ilha
Terceira, um apoio financeiro no valor de 3.000,00€ (três mil euros), para a recolha de resíduos
abandonados em espaços públicos, desobstrução de linhas de água afluentes a zonas
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urbanas e operações de proteção da biodiversidade, no âmbito do Programa “Eco Freguesia,
Freguesia Limpa”.

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2015.

17 de agosto de 2015. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 2095/2015 de 14 de Setembro de 2015

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, nos termos das
alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de
julho;

Considerando a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente no
cumprimento dos artigos 33.º e 34.º da Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de
dezembro, na redação do Decreto-Lei n.º 130/2012, de 22 de junho;

Considerando a importância da conservação da natureza e da biodiversidade da Região,
designadamente no tocante ao cumprimento das alíneas d) do artigo 10.º e b) do artigo 11.º,
ambos da Lei de Bases da Política de Ambiente, aprovada pela Lei n.º 19/2014, de 14 de abril;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente insuficientes
para realizar a referida remoção em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia: Freguesia Limpa”, o qual visa
reconhecer e distinguir, entre outros, o bom desempenho ambiental das Freguesias;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza, remoção e
destino final dos resíduos no espaço público, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo do disposto das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
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alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia de Vila de São Sebastião.

1. É atribuída à Junta de Freguesia de Vila de São Sebastião, concelho de Angra do
Heroísmo, ilha Terceira, um apoio financeiro no valor de 3.000,00€ (três mil euros), para a
recolha de resíduos abandonados em espaços públicos, desobstrução de linhas de água
afluentes a zonas urbanas e operações de proteção da biodiversidade, no âmbito do Programa
“Eco Freguesia, Freguesia Limpa”.

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2015.

17 de agosto de 2015. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 2096/2015 de 14 de Setembro de 2015

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, nos termos das
alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de
julho;

Considerando a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente no
cumprimento dos artigos 33.º e 34.º da Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de
dezembro, na redação do Decreto-Lei n.º 130/2012, de 22 de junho;

Considerando a importância da conservação da natureza e da biodiversidade da Região,
designadamente no tocante ao cumprimento das alíneas d) do artigo 10.º e b) do artigo 11.º,
ambos da Lei de Bases da Política de Ambiente, aprovada pela Lei n.º 19/2014, de 14 de abril;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente insuficientes
para realizar a referida remoção em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia: Freguesia Limpa”, o qual visa
reconhecer e distinguir, entre outros, o bom desempenho ambiental das Freguesias;
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Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza, remoção e
destino final dos resíduos no espaço público, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo do disposto das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia de Porto Martins.

1. É atribuída à Junta de Freguesia de Porto Martins, concelho de Praia da Vitória, ilha
Terceira, um apoio financeiro no valor de 3.500,00€ (três mil e quinhentos euros), para a
recolha de resíduos abandonados em espaços públicos, desobstrução de linhas de água
afluentes a zonas urbanas e operações de proteção da biodiversidade, no âmbito do Programa
“Eco Freguesia, Freguesia Limpa”.

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2015.

21 de agosto de 2015. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 2097/2015 de 14 de Setembro de 2015

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, nos termos das
alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de
julho;

Considerando a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente no
cumprimento dos artigos 33.º e 34.º da Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de
dezembro, na redação do Decreto-Lei n.º 130/2012, de 22 de junho;

Considerando a importância da conservação da natureza e da biodiversidade da Região,
designadamente no tocante ao cumprimento das alíneas d) do artigo 10.º e b) do artigo 11.º,
ambos da Lei de Bases da Política de Ambiente, aprovada pela Lei n.º 19/2014, de 14 de abril;
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Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente insuficientes
para realizar a referida remoção em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia: Freguesia Limpa”, o qual visa
reconhecer e distinguir, entre outros, o bom desempenho ambiental das Freguesias;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza, remoção e
destino final dos resíduos no espaço público, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo do disposto das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia de Quatro Ribeiras.

1. É atribuída à Junta de Freguesia de Quatro Ribeiras, concelho de Praia da Vitória, ilha
Terceira, um apoio financeiro no valor de 3.000,00€ (três mil euros), para a recolha de resíduos
abandonados em espaços públicos, desobstrução de linhas de água afluentes a zonas
urbanas e operações de proteção da biodiversidade, no âmbito do Programa “Eco Freguesia,
Freguesia Limpa”.

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2015.

21 de agosto de 2015. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 2098/2015 de 14 de Setembro de 2015

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, nos termos das
alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de
julho;
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Considerando a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente no
cumprimento dos artigos 33.º e 34.º da Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de
dezembro, na redação do Decreto-Lei n.º 130/2012, de 22 de junho;

Considerando a importância da conservação da natureza e da biodiversidade da Região,
designadamente no tocante ao cumprimento das alíneas d) do artigo 10.º e b) do artigo 11.º,
ambos da Lei de Bases da Política de Ambiente, aprovada pela Lei n.º 19/2014, de 14 de abril;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente insuficientes
para realizar a referida remoção em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia: Freguesia Limpa”, o qual visa
reconhecer e distinguir, entre outros, o bom desempenho ambiental das Freguesias;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza, remoção e
destino final dos resíduos no espaço público, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo do disposto das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia de Santa Cruz.

1. É atribuída à Junta de Freguesia de Santa Cruz, concelho de Praia da Vitória, ilha Terceira,
um apoio financeiro no valor de 3.000,00€ (três mil euros), para a recolha de resíduos
abandonados em espaços públicos, desobstrução de linhas de água afluentes a zonas
urbanas e operações de proteção da biodiversidade, no âmbito do Programa “Eco Freguesia,
Freguesia Limpa”.

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2015.

17 de agosto de 2015. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.
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DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 2099/2015 de 14 de Setembro de 2015

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, nos termos das
alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de
julho;

Considerando a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente no
cumprimento dos artigos 33.º e 34.º da Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de
dezembro, na redação do Decreto-Lei n.º 130/2012, de 22 de junho;

Considerando a importância da conservação da natureza e da biodiversidade da Região,
designadamente no tocante ao cumprimento das alíneas d) do artigo 10.º e b) do artigo 11.º,
ambos da Lei de Bases da Política de Ambiente, aprovada pela Lei n.º 19/2014, de 14 de abril;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente insuficientes
para realizar a referida remoção em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia: Freguesia Limpa”, o qual visa
reconhecer e distinguir, entre outros, o bom desempenho ambiental das Freguesias;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza, remoção e
destino final dos resíduos no espaço público, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo do disposto das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia de Vila Nova.

1. É atribuída à Junta de Freguesia de Vila Nova, concelho de Praia da Vitória, ilha Terceira,
um apoio financeiro no valor de 3.500,00€ (três mil e quinhentos euros), para a recolha de
resíduos abandonados em espaços públicos, desobstrução de linhas de água afluentes a
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zonas urbanas e operações de proteção da biodiversidade, no âmbito do Programa “Eco
Freguesia, Freguesia Limpa”.

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2015.

17 de agosto de 2015. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

IROA, S. A.
Despacho n.º 2100/2015 de 14 de Setembro de 2015

Considerando a pretensão do requerente Henrique Manuel do Monte Ferreira Moniz Botelho,
contribuinte fiscal n.º 185961129, residente na freguesia e concelho de Vila do Porto, de
proceder à construção de duas boxes para cavalos, com área total prevista de 20 m2, no
prédio sito aos Falcões - Golfeira, freguesia de São Pedro, concelho de Vila do Porto, com
artigo matricial n.º 2504, e com área de 8277 m2.

Considerando que o requerente tem uma exploração de criação de equídeos com 1,6 ha.

Considerando o disposto nos artigos 8.º e 9.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2008/A,
de 28 de julho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 33/2012/A, de 16
de julho, que atribui ao IROA, S.A., as competências de confirmar as exceções previstas pelo
mesmo diploma legal.

Assim, ao abrigo do disposto da alínea a), do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 32/2008/A, de 28 de julho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 33/2012/A, de 16 de julho, o IROA, S.A. determina:

A confirmação da exceção, para a realização de obra com finalidade exclusivamente agrícola,
construção de duas boxes para cavalos, no prédio rústico incluído na Reserva Agrícola
Regional, sito aos Falcões - Golfeira, freguesia de São Pedro, concelho de Vila do Porto, com
o artigo matricial n.º 2504.

10 de agosto de 2015. - O Presidente do Conselho de Administração, Ricardo José Moniz da
Silva.


